
DEBÊNTURES E NOTAS PROMISSÓRIAS 

As debêntures são títulos de dívida de médio e longo prazo emitidos por 

sociedades anônimas, que conferem ao debenturista (detentor do título) um 

direito de crédito contra a mesma, de acordo com as características 

constantes na escritura de emissão (documento legal que declara as condições 

sob as quais a debênture foi emitida, tais como: prazo, remuneração, 

garantias, periodicidade de pagamento de juros, etc).  

Os recursos captados com a emissão de debêntures são geralmente utilizados 

no financiamento de projetos, reestruturação de passivos ou aumento de 

capital de giro.  

Apesar de serem classificadas como títulos de renda fixa, as debêntures 

podem ter características de renda variável, como prêmios, participação no 

lucro da empresa ou até mesmo conversibilidade em ações da companhia.  

As notas promissórias, também conhecidas como commercial papers, são 

títulos de curto prazo emitidos por empresas e sociedades anônimas para 

captar recursos de capital de giro. Podem ser emitidas por sociedades 

anônimas de capital fechado, pelo prazo máximo de 180 dias e pelas de 

capital aberto, pelo prazo de até 360 dias.  

As ações fazem parte do Mercado de Renda Variável, e ao comprar ações de 

uma empresa, você se torna sócio dela e divide os riscos do negócio.  

Já as debêntures e as notas promissórias fazem parte do Mercado de Renda 

Fixa. Quem investe em debêntures ou em notas promissórias deve analisar o 

risco de crédito da emissão, pois se torna credor da empresa e terá de volta 

os recursos emprestados, nos prazos, condições e garantias pré-determinados 

no ato da emissão do título. 


